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ASSUNTO 

Execução do alargamento e melhoria da drenagem do Canal do Caiara, 
visando otimizar o escoamento das águas pluviais iniciando-se da ponte da 
Rua das Flôres, passando pela ponte da PE-005 e seguindo por toda a sua 
extensão até a construção da nova ponte que liga Nova Tiúma ao Pixete. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a Vossa 
Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto ao Secretario 
responsável para que sejam tomadas as devidas providências quanto ao 
alargamento e drenagem do Canal do Caiará, iniciando-se da ponte da Rua das 
Flores, passando pela ponte da PE-005 e seguindo por toda a sua extensão até a 
construção da nova ponte que liga Nova Tiúma ao Pixete mediante estudos. A 
medida visa evitar o transbordamento do canal que vem da Av: Paulo Petribu em 
Nova Tiúma e do canal na Rua Mariana Gomes de Maria em Caiara. 

JUSTIFICATIVA 

O Canal do Caiara tem sido motivo de preocupação recorrente para os moradores 
da região, principalmente em períodos de chuvas intensas, quando o 
transbordamento provoca alagamentos, danos materiais e riscos à segurança da 
população, tendo em vista que as casas foram construídas as margens do canal. A 
situação se agrava devido à insuficiência da infraestrutura atual para comportar o 
volume de água proveniente do canal que passa pela Av: Dr. Paulo Petribu em Nova 
Tiúma e do canal na Rua Mariana Gomes de Maria em Caiara. 
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A ampliação e drenagem da calha do canal permitirá um melhor escoamento das 
águas pluviais, reduzindo significativamente os impactos dos alagamentos e 
melhorando a qualidade de vida da população local. Além disso, a intervenção 
contribuirá para a preservação do meio ambiente e para a prevenção de doenças 
associadas à água parada e ao acúmulo de lixo. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 12 de fevereiro de 2025. 

Miqueias Caitano de Lima 
Vereador - REPUBLICANOS 
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